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Relação dos índios, q.e vierão do Paraná, cujos no-
mes são os seg.0S, q.° nelles pus, por inda os não terem, 
excepto, os dois pr.os q.c abaixo segue: 

l Antonio idade mais ou menos 30 13 Martinho 5 
2 José 25 14 Alexandre 6 
3 Thomé . . . . 20 15 Joaquim . 5 
4 Matias . . . . 20 16 Luiz 6 
5 Bernardo 18 17 Joanna . . 20 
6 Mateus . . . . 60 18 Luzia . 14 
7 Leandro . . . . 10 19 Delfina . . 12 
8 B e n e d i t o . . . . 10 20 Izabel 8 
9 Bento . . . . 11 21 Imilia 7 

10 Vicente . . . . 10 22 Balduína . 6 
11 Silvestre. 11 23 Felicidade mezes. . 10 
12 Marcelino 5 

Os Senhores interessados são os seguintes: 
O Ill.mo Brigadeiro José Aroxe — 1, o 111."10 Cor.el 

Rodrigues Jordão — 1, o Sr. Broxado — 4, o Sr. Manoel dos 
4 Cantos de S. Paulo — 1, o P.® André da Roxa — 1, a Sra. I). 
Anna Querubina — 1, o Alferes Luciano Francisco Pa-
xeco — t, I). Maria da Anunciação — 1, a Senhora 
Bernarda de Mello — 1, Ignacio Dias — 1. 

Os dois índios pr.os Antonio, e José já tinhão os mesmos 
nomes, p.r q.' já tinhão vindo com o Dr. João Ferreira, 
e já estão baptisados, seg.'10 me dice em S. Paulo. 

J O S É DE G O E S PAXECO 

III."10 e Ex. Senhor 

O terreno situado a margem do tieté, no lugar de-
nominado — potunduva — offerece aos veajores hum 
golpe de vista pitoresco, e agradavel; o solo é fértil, o 
contorno abundante de caça, e coberto de hum dilatado 
bosque d'alvoredo magestoso ; o ar hé saudavel, o Rio na-
vegavel, eassaz piscozo. 

Tão intereçautes propriedades aonde atrahir mora-
dores a aquelle lugar ; e hé de esperar q.' não leve dez 
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annos aser abitado, avista do alcance das Sesmarias ul-
timam.1® concedidas, q.' quazi já atingem aquéllas para-
gens. 

Huma Colonia d'Agricultores situada naquelle lugar, 
não deixaria de ser vantajóza ; porem estas vantagens 
não seriam tão promtas, e brilhantes, que pagacem apen-
nas da Colonizaçam, e dos grandes gastos, que para este 
fim faria o estado ; quanto mais q.' hé de esperar q.' 
este lugar sepovôe imdependentemente do numerário Real, 
assim como huma apôs da outra se tem povoado, Par-
naiba, Ittú, Porto-feliz, e Pirapora. 

A cauza da imigraçam dos antigos abitantes do po-
tunduva para esta Vila, tal ves não tivese por cauza 
afalta de Sacerdote; antes me parece, que Seçando as 
expediçoens, que frequentemente híão, e vinham de vguai-
temim, seçou por consequência avenda e exportação dos 
generos coloniaes de potunduva, e porisso dezampararam 
os colonos aquéla paragem fértil, porem emfestada de 
selvagens, e pouco vezituda emtão pelas rnunçoens de 
povoado. Eu me encho de prazer por haver no destricto 
do meo Comando homens de vistas tão patrióticas, e 
philantropicas como o supp.®, e hé dezejavél q.' atão no-
bres sentimentos se achaoem juntos os talentos, Sciencia, 
e génio necessários ao fundador de huma Colónia do qual 
tal vez dependam a serie de sucéssos, que depois apa-
recem. 

Se em tempo como este em que a população des-
ta Provincia se axa atrazada pela numeróza emmigraçam 
q / seos habitantes tem feito para as Capitanias adjacente-
se — agóra q.' (talvez) a Provincia não pode sustentar 
gastos extraordinários, foce possível perpetrar-se a funda-
ção de huma nóva Colónia ; quanto mais vantajozo em 
tam não seria a colonizaçam da margem do paranan 
fronteira á fóz do tieté alegoa, e meia de distancia da 
praya, onde já não tem influencia as eminanaçõens insa-
lubres, que exalam as margens apauladas d'aquelle Rio ? 
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A povoaçam d'aquelle lugar intereçante por sua po-

ziçam fizica, e politica seria augmeutada por mais de 
quatro mil selvagens amigos dos Portuguezes, cujos bra-
ços, atendida a fecundidade do lugar, tornariam embreve 
aquélla Colónia considerável, e florente ; por meio da na-
vegaçam do tieté exportariam para esta Vila o supérfluo 
da Colonia, e pelo Tibagi assima levariam preciózos ge-
neros da lavoira para o Sul da Província: a mesma Co-
lónia de Guarapuava receberia dado Paranan hum novo 
alento : os bárbaros do Tibagi vendo se cercados dos 
portuguezes despojar-se-hiam de sua fereza, q.' lazendo-
se vassalos do mais grande dos Soberanos consenteriam 
aos Paulistas colherem os preciózos diamantes, q.' rolam 
com as areas do Tibagi : os Navegantes de Cuvabá ten-
do mantimentos naquelle ponto de sua de róta poderiam 
levar, em vez de viveres, maior quantidade de volumes 
mercantis, q.' tornariam mais lucrózo comercio. 

As vantagens politicas saltam aos olhos ; estou per-
suadido. que seria fecundo em grandes lembranças o 
Nome daquelle Grande que emprehendese, e executace 
aquella Colonia, e furtificaçam. ITé o que posso Informar 
a V. Ex." que só pôde sentenciar definitivamente. 

Quartel de Porto-feliz 22 d'Maio d'1820. 

Antonio da Silva Leite (1) 
Cap.1" Mór. 

(1) Era irmão do coronel Francisco Correa de Moraes, que 
já tinha sido, por muitos annos, capitão-mór de Porto-Feliz e que 
rejeitara o cargo de membro do Governo Provisorio de S. Paulo, 
para o qual tora eleito em 1823. O officio acima transcripto é uma 
informação sobre um requerimento de Francisco Peixoto de Souza 
Machado, pedindo licença para fundar uma colonia no certão do 
Potunduva. 

(N. da RJ 
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